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Consª
Eliana
Martoran
o Amaral

CEESP-PRC-2025/00097 - Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza / FATEC Tatuapé - Renovação do
Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Design
de Produto com ênfase em Processos de Produção e
Industrialização

Cons.
Hubert
Alquéres

CEESP-PRC-2025/00171 - Escola Superior de Educação Física de
Jundiaí - Aprovação do Curso de Especialização lato sensu em
Medicina do Exercício e do Esporte: Multiprofissional

Consª
Juliana
Velho

CEESP-PRC-2022/00079 - Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza / FATEC Sorocaba - Renovação do
Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Projetos
Mecânicos

Cons.
Marcos
Sidnei
Bassi

CEESP-PRC-2021/00058 - USP / Instituto de Matemática e
Estatística - Renovação do Reconhecimento do Curso de
Bacharelado em Matemática Aplicada e Computacional e suas
respectivas Habilitações

 

DELIBERAÇÕES DA 2968ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE
03/12/2025

PARECERES APROVADOS EM 26/11/2025 NOS TERMOS DA DELIBERAÇÃO
CEE 157/2017.

-
CEESP-PRC-2024/00255 _ Centro Estadual de Educação Tecnológica

Paula Souza / FATEC Jundiaí
Parecer CEE 308/2025 _ da Câmara de Educação Superior, relatado

pelo Cons. Anderson Ribeiro Correia
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento nas Deliberações CEE

171/2019, o pedido de Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia
em Defesa Cibernética, oferecido pela FATEC Jundiaí, do Centro Estadual
de Educação Tecnológica Paula Souza, pelo prazo de dois anos.

2.2 A IES deverá atender as recomendações dos Especialistas,
elencadas nas Considerações Finais, com vistas à próxima avaliação.

2.3 O presente reconhecimento tornar-se-á efetivo por ato próprio
deste Conselho, após homologação do presente Parecer pela Secretaria
de Estado da Educação.

-
CEESP-PRC-2025/00059 _ Centro Estadual de Educação Tecnológica

Paula Souza / FATEC Jundiaí
Parecer CEE 309/2025 _ da Câmara de Educação Superior, relatado

pelo Cons. Anderson Ribeiro Correia
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE

171/2019, o pedido de Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia
em Gestão de Logística Integrada, oferecido pela FATEC Jundiaí, do Centro
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, pelo prazo de dois anos.

2.2 A IES deverá atender as recomendações dos Especialistas,
elencadas nas Considerações Finais, com vistas à próxima avaliação.

2.3 O presente reconhecimento tornar-se-á efetivo por ato próprio
deste Conselho, após homologação do presente Parecer pela Secretaria
de Estado da Educação.

-
CEESP-PRC-2024/00258 _ USP / Escola de Comunicações e Artes
Parecer CEE 310/2025 _ da Câmara de Educação Superior, relatado

pelo Cons. Amadeu Moura Bego
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento nas Deliberações CEE

171/2019, 154/2017 e 216/2023, o pedido de Renovação do Reconhecimento
do Curso de Bacharelado e Licenciatura em Artes Visuais, oferecido pela
Escola de Comunicações e Artes, da Universidade de São Paulo, pelo
prazo de cinco anos.

2.2 A presente renovação do reconhecimento será efetivada por ato
próprio deste Conselho, após homologação deste Parecer pela Secretaria
da Educação.

-
CEESP-PRC-2025/00041 _ Universidade Municipal de São Caetano do

Sul / Campus Centro
Parecer CEE 311/2025 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo

Cons. Amadeu Moura Bego
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento nas Deliberações CEE

171/2019 e 111/2012 (alterada pela Deliberação CEE 154/2017), o pedido de
Renovação do Reconhecimento do Curso de Graduação em Educação
Física, da Universidade Municipal de São Caetano do Sul / Campus Centro,
pelo prazo de cinco anos.

2.2 A presente Renovação do Reconhecimento tornar-se-á efetiva por
ato próprio deste Conselho, após homologação deste Parecer pela
Secretaria de Estado da Educação.

-
CEESP-PRC-2020/00022 _ Faculdade de Ciências e Tecnologia de

Birigui
Parecer CEE 312/2025 _ da Câmara de Educação Superior, relatado

pelo Cons. Anderson Ribeiro Correia
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE

171/2019, o pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso de
Ciências Contábeis, da Faculdade de Ciências e Tecnologia de Birigui, pelo
prazo de quatro anos.

2.2 A presente renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por
ato próprio deste Conselho, após homologação do presente Parecer pela
Secretaria de Estado da Educação.

-
CEESP-PRC-2025/00025 _ Centro Estadual de Educação Tecnológica

Paula Souza / FATEC Santana de Parnaíba
Parecer CEE 313/2025 _ da Câmara de Educação Superior, relatado

pelo Cons. Anderson Ribeiro Correia
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE

171/2019, o pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso Superior
de Tecnologia em Segurança da Informação, oferecido pela FATEC Santana
de Parnaíba, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza,
pelo prazo de quatro anos.

2.2 A IES deverá atender as recomendações dos Especialistas,
elencadas nas Considerações Finais, com vistas à próxima avaliação.

2.3 A presente renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por
ato próprio deste Conselho, após homologação do presente Parecer pela
Secretaria de Estado da Educação.

-

CEESP-PRC-2025/00140 _ Escola Paulista da Magistratura / Núcleo
Regional Campinas

Parecer CEE 314/2025 _ da Câmara de Educação Superior, relatado
pelo Cons. Anderson Ribeiro Correia

Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE
223/2024, o Projeto Pedagógico do Curso de Especialização em Direito do
Consumidor, da Escola Paulista da Magistratura / Núcleo Regional
Campinas, com a oferta de 30 vagas por turma.

2.2 A divulgação e a matrícula só podem ocorrer após publicação do
ato autorizatório.

-
CEESP-PRC-2025/00168 _ Escola Superior de Advocacia da OAB /

Núcleo Atibaia
Parecer CEE 315/2025 _ da Câmara de Educação Superior, relatado

pelo Cons. Mário Vedovello Filho
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE

223/2024, o Projeto Pedagógico do Curso de Especialização em Direito
Processual Civil e do Trabalho, da Escola Superior de Advocacia da OAB /
Núcleo Atibaia, com a oferta de 60 vagas por turma.

2.2 A divulgação e a matrícula só podem ocorrer após publicação do
ato autorizatório.

-
DELIBERAÇÕES DA 2968ª, SESSÃO PLENÁRIA REALIZADA EM 03/12/2025

-
CEESP-PRC-2025/00063 _ Universidade Municipal de São Caetano do

Sul
Parecer CEE 316/2025 _ da Câmara de Educação Superior, relatado

pelo Cons. Hubert Alquéres
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento nas Deliberações CEE

170/2019, o pedido de Reconhecimento do Curso de Ciências Contábeis,
na modalidade EaD, da Universidade Municipal de São Caetano do Sul,
pelo prazo de três anos.

2.2 A Instituição deverá atentar-se rigorosamente às recomendações
apresentadas pelos Especialistas, visando ao aprimoramento contínuo do
Curso para o próximo ciclo avaliativo.

2.3 O presente reconhecimento tornar-se-á efetivo por ato próprio
deste Conselho, após homologação do presente Parecer pela Secretaria
de Estado da Educação.

-
015.00559049/2025-62 _ Secretaria Municipal de Educação de Franca
Parecer CEE 317/2025 _ da Câmara de Educação Básica, relatado pela

Consª Maria Eduarda Queiroz de Moraes Sawaya
Deliberação: 2.1 Com base nos documentos analisados, a proposta da

Secretaria Municipal de Educação de Franca é considerada legal e
compatível com as normas vigentes para a EJA - Anos Iniciais, desde que
observadas:

2.1.1 Carga horária mínima ≥ 600h (proposta cumpre: 675h);
2.1.2 Organização curricular referenciada na BNCC e no Currículo

Paulista;
2.1.3 Flexibilidade na organização dos dias letivos, sem exigência de

200 dias.
2.2 Encaminhe-se cópia deste Parecer à Interessada e à

Coordenadoria de Educação de Jovens e Adultos – COEJA, da Seduc/SP.
-
CEESP-PRC-2023/00301 _ Escola Técnica Cuidare Cursos
Parecer CEE 318/2025 _ da Câmara de Educação Básica, relatado pela

Consª Maria Eduarda Queiroz de Moraes Sawaya
Deliberação: 2.1 Nos termos deste Parecer e da Deliberação CEE

107/2011, indefere-se o pedido de Credenciamento da Escola Técnica
Cuidare Cursos para Avaliação de Competência e Expedição do Diploma
na Educação Profissional de Nível Médio - Curso Técnico em Enfermagem.

2.2 Envie-se cópia deste Parecer ao Interessado, à Unidade Regional
de Ensino de São João da Boa Vista, à Subsecretaria Pedagógica - SUPED e
à Subsecretaria de Articulação da Rede de Ensino - SUART.

-
CEESP-PRC-2023/00115 _ Centro Educacional e Técnico de Catanduva -

CETEC
Parecer CEE 319/2025 _ da Câmara de Educação Básica, relatado pela

Consª Rosângela Aparecida Ferini Vargas Chede
Deliberação: 2.1 Nos termos deste Parecer e com fundamento nas

Deliberações CEE 191/2020 e 207/2022, defere-se o pedido de
Recredenciamento do Centro Educacional e Técnico de Catanduva - CETEC,
situado à Rua Pastor José Dutra de Moraes, 335, Catanduva / SP,
jurisdicionado à Unidade Regional de Ensino de Catanduva e mantido
pelo CETEC - Centro Educacional e Técnico S/S LTDA, CNPJ 02.639.633.0001-
70, para ministrar Educação a Distância, pelo prazo de 2 (dois) anos.

2.2 Autoriza-se o funcionamento dos Cursos Técnicos em
Administração, em Automação Industrial e em Eletrotécnica na
modalidade EaD, pelo período de 2 (dois) anos, com 100 vagas anuais em
cada um dos cursos.

2.3 Aprova-se o Plano de Curso dos Cursos Técnicos em
Administração, em Automação Industrial e em Eletrotécnica, na
modalidade EaD.

2.4 Cabe ao Interessado, de acordo com o § 3º do artigo 10 da
Deliberação CEE 191/2020, solicitar à Unidade Regional de Ensino de
Catanduva, as instalações dos Cursos Técnicos em Administração, em
Automação Industrial e em Eletrotécnica, na modalidade a distância,
momento em que deverá atualizar os documentos mencionados neste
Parecer.

2.5 Cópia dos Planos de Curso, aprovados por este Parecer, deve ser
enviada para carimbo e rubrica da Assessoria Técnica deste Conselho e
mantidas à disposição da Supervisão de Ensino, para as devidas
atividades de acompanhamento e avaliação da instituição.

2.6 Indefere-se o Plano de Curso e a oferta de novas matrículas no
Curso Técnico em Radiologia, a partir da data da publicação da respectiva
Portaria.

2.7 Ficam encerradas as atividades dos Polos de Araraquara e
Jaboticabal conforme solicitação da interessada.

2.8 Envie-se cópia deste Parecer ao Interessado, à URE Catanduva, à
Subsecretaria Pedagógica - SUPED e à Subsecretaria de Articulação da
Rede de Ensino - SUART.

-
CEESP-PRC-2024/00212 _ Colégio Comercial de Votuporanga
Parecer CEE 320/2025 _ da Câmara de Educação Básica, relatado pelo

Cons. Jair Ribeiro da Silva Neto

Deliberação: 2.1 Nos termos deste Parecer e com fundamento nas
Deliberações CEE 02/1998, 191/2020 e 138/2016, indefere-se o pedido de
Reconsideração do Parecer CEE 211/2025, para a criação do Polo de Apoio
Presencial de educação a distância, situado à Rua Vicente Ferreira dos
Santos, 193, Centro, Salto de Pirapora – SP, CEP 18160-000, sob jurisdição
da URE Votorantim, solicitado pelo Colégio Comercial de Votuporanga,
mantido pela Sociedade Educacional Votuporanga Ltda., CNPJ sob nº
72.958.085/0001-26.

2.2 Envie-se cópia deste Parecer ao Interessado, à URE Votorantim, à
URE Votuporanga, à Subsecretaria Pedagógica - SUPED e à Subsecretaria
de Articulação da Rede de Ensino - SUART.

-
CEESP-PRC-2025/00009 _ Escola Técnica Sautec / Americana
Parecer CEE 321/2025 _ da Câmara de Educação Básica, relatado pela

Consª Cássia Regina Souza da Cruz
Deliberação: 2.1 Nos termos deste parecer e com base nas

Deliberações CEE 107/2011 e 02/1998, indefere-se o pedido de
reconsideração do Parecer CEE 256/2025, impetrado pela “Escola Técnica
Sautec”, ficando mantido o indeferimento do pedido de credenciamento
para avaliação de competências.

2.2 Envie-se cópia deste Parecer à Interessada, à URE Americana, à
Subsecretaria Pedagógica -SUPED e à Subsecretaria de Articulação da
Rede de Ensino - SUART.

-
CEESP-PRC-2024/00285 _ Instituto Brasileiro de Educação Profissional

do Estado de São Paulo - IBRESP
Parecer CEE 322/2025 _ da Câmara de Educação Básica, relatado pelo

Cons. Cláudio Kassab
Deliberação: 2.1 Nos termos deste Parecer e com fundamento nas

Deliberações CEE 191/2020 e 207/2022, autoriza-se a criação, pelo Instituto
Brasileiro de Educação Profissional do Estado de São Paulo - IBRESP, do
Polo de Apoio Presencial para educação a distância no município de
Jundiaí, jurisdição da URE de Jundiaí, situado na Rua Dr Leonardo
Cavalcanti 322, Centro, Jundiaí, SP, CEP 13201-013. O IBRESP tem CNPJ nº
14.691.958/0001-80 e sede na Alameda dos Guatás, 659, Planalto Paulista,
CEP 04053-042, São Paulo, SP.

2.2 O Polo está autorizado a ofertar Curso Técnico em Transações
Imobiliárias, na modalidade a distância, com organização autorizada no
Parecer CEE 69/2025, pelo prazo de 3 (três) anos, atendendo ao máximo de
32 vagas por turma, observada sempre a capacidade física e operacional
do Polo.

2.3 O Polo deve assegurar todas as condições e estrutura para acesso
e terminalidade do curso pelos estudantes, prevendo as condições para
concretização de atividades compatíveis aos cursos autorizados nos
termos da Deliberação CEE 191/2020, art. 3º, VIII, b e, para a instalação
junto à URE de Jundiaí, deverão ser apresentados os documentos
relativos à Deliberação CEE 138/2016, atualizados.

2.4 As avaliações presenciais dos alunos matriculados desse Polo de
Apoio Presencial de Jundiaí cuja criação é autorizada por este Parecer
serão realizadas neste mesmo local objeto de autorização.

2.5 Os documentos que integram os prontuários dos alunos,
arquivados de maneira física sob responsabilidade da sede, devem estar
à disposição das equipes de supervisão e respeitar os prazos de guarda
permanente, estabelecidos na legislação vigente, e, ainda, esses arquivos
digitalizados devem estar disponíveis para a supervisão jurisdicionada ao
Polo, para efeitos de conferência dos processos de validação e
certificação dos concluintes, nos termos previstos na Deliberação CEE
191/2020 e demais dispositivos aplicados.

2.6 Envie-se cópia deste Parecer ao Interessado, à URE de Jundiaí, à
Subsecretaria Pedagógica - SUPED e à Subsecretaria de Articulação da
Rede de Ensino - SUART.

-
CEESP-PRC-2025/00135 _ W.S.F.
Parecer CEE 323/2025 _ da Câmara de Educação Básica, relatado pelo

Cons. Mauro de Salles Aguiar
Deliberação: 2.1 O Interessado poderá recorrer a alguma das

Instituições credenciadas e, mediante resultado da avaliação de
competências realizada, obter o diploma técnico pleiteado.

2.2 Envie-se cópia deste Parecer ao Interessado W.S.F., à URE de
Americana, à Subsecretaria Pedagógica - SUPED e à Subsecretaria de
Articulação da Rede de Ensino - SUART.

-
015.00900549/2025-94 _ Secretaria de Estado da Educação
Indicação CEE 248/2025 _ da Comissão Especial, relatada pelos Conss

Ghisleine Trigo Silveira, Décio Lencioni Machado, Hubert Alquéres, Mauro
de Salles Aguiar e Rosângela Aparecida Ferini Vargas Chede

Deliberação CEE 237/2025: Plano de Ação para implementação da Lei
14.945/2024 para a Rede Estadual de Ensino de São Paulo

A Consª Juliana Velho declarou-se impedida de votar.
---
Obs. 1: Os Pareceres aprovados encontram-se em fase de revisão

técnica e estarão disponíveis para consulta, na íntegra, em até dois dias
úteis, na página oficial do CEE(*), observando-se que os Pareceres sujeitos
à Portaria estarão disponíveis em até dois dias úteis, a partir da data
publicação da mesma em Diário Oficial do Estado.

Obs. 2: As decisões do CEE poderão ser objeto de pedido de
reconsideração, conforme disposto na Deliberação CEE 02/1998 e no art.
43 da Lei Estadual 10.177/1998, a ser formulado pela parte interessada no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da decisão no Diário
Oficial do Estado, com a indicação do número do Parecer objeto de
reconsideração. O documento deve ser encaminhado por mensagem
eletrônica para protocolo.ceesp@educacao.sp.gov.br, em formato PDF-A,
com tamanho máximo de 10 MB.

(*) www.ceesp.sp.gov.br (Atos do Conselho).

PORTARIA CEE-GP 431/2025
Portaria CEE-GP 431, de 03/12/2025
A Presidente do Conselho Estadual de Educação de São Paulo, nos

termos dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do Art. 3º da Deliberação CEE
07/1993, alterada pela Deliberação CEE 21/1997, e à vista da aprovação da
Câmara de Educação Superior, comunicada ao Conselho Pleno em sua
Sessão de 03/12/2025,

RESOLVE:

 

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.12.04.1.1.1

em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

23/141 - Diário Oficial do Estado de São Paulo
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Art. 1º - Designar os Especialistas Cláudia Fonseca Rosès e Mauro
Maia Laruccia para emissão de Relatório circunstanciado sobre o pedido
de Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Gestão de
Negócios e Pessoas, da FATEC Barueri, do Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza, com vistas a instruir o Processo CEESP-PRC-
2025/00182.

Parágrafo único. Para emissão do Relatório de que trata o caput, os
Especialistas deverão observar o disposto nas Deliberações CEE 216/2023,
171/2019 e 145/2016, bem como nas Resoluções CNE/CP 01/2021 e CNE/CES
03/2007 e na Portaria MEC 514/2024 (CNCST).

Art. 2º Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório pormenorizado
constituirá subsídio ao Conselheiro Relator do respectivo Processo, que
será autor de Parecer sobre o pedido a que se refere o Art. 1º desta
Portaria.

Art. 3º Os referidos Especialistas terão um prazo de até sessenta dias,
a partir da publicação desta Portaria, para visita e emissão do Relatório
circunstanciado correspondente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
ESCOLARES

PORTARIA Nº 391/2025 - DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS ESCOLARES

A Diretora da Diretoria de Infraestrutura e Serviços Escolares, no uso
de suas atribuições, com fundamento no Decreto Estadual nº 68.220 de 15
de dezembro de 2023 e em atendimento à Lei nº 14.133, de 1 de abril de
2021, designa os servidores abaixo, para sem prejuízo dos vencimentos, e
das demais vantagens de seus encargos, para constituir a função de Fiscal
Setorial, Fiscal Administrativo e Gestor:

Contrato n° 300/2025, Processo Administrativo 015.00693924/2025-34,
tendo como contratada a empresa Mayfran Locação de Veículos e
Transportes LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 04.403.238/0001-19,
prestação dos serviços na Unidade Regional de Ensino Norte 2.

NOME DA UNIDADE
ESCOLAR

DADOS FISCAL SETORIAL DADOS FISCAL
SETORIAL

TITULAR SUPLENTE
NOME RG NOME RG

ADEMAR HIROSHI
SUDA PROF

PRISCILA PROCOPIO
DOMINGOS

3617
0464
-1

SELMA
APARECIDA
BERNARDO

17.322
.614 -
0

ARNALDO BARRETO EDUARDO DE MELO
DOS SANTOS

44.32
7.775
-8

LILIAN KELLY
HERCULANO

21.134
.936 -
7

FRANCISCO VOCCIO PEDRO MIRANDA
CARNEIRO

27.55
5.469
-7

JULIANA CAMILLO
ZANOLA

43.83
1.602
- 2

JUDITH GUIMARAES
DOS SANTOS PROFA

RENATA ANDREA
JAVAROTTI DIORIO

21.91
7.306
-0

ALESSANDRA
DIAS FARAONE

26.511
.966-
2

LEOVERGILIO
MOREIRA PROF

CLAUDIO CESAR
AMICI

24.41
1.331
-2

DIEGO MARTINS
PINTO

48.17
9.485
- 2

LUIZ AMARAL
WAGNER PROF

SOLANGE REGINA
MUNIZ

14.69
7.80
8-0

REGIANE MARCIA
REINHARDT

20.37
0.985
-8

MARIA ANGELITA
SAYAGO LAET PROFA

GISELLE ANTEVERE
DE GOUVEIA CORREA

20.97
4.90
0-3

PATRICIA SOUZA
GARRETT
MARINHO SILVA

30.91
0.600
- X

NELSON GOMES
CAETANO PROF

CASSIANA DOS REIS
SILVA GOMES

7.998
.480-
0

EUNICE
VENTURINI

12.316
.126 -
5

PHILOMENA BAYLAO
PROFA

LUCIANA DE FREITAS
FLORIO

23.42
8.018
-9

CAIA INDIRA DE
SOUZA

56.59
3.123-
4

RAFAEL DE MORAES
LIMA PROF

DANIELA DE
CARVALHO CRUZ

32.77
1.743
-9

CAMILA MARIA
VIANNA
FERREIRA

28.33
3.484
- 8

TEREZINE ARANTES
FERRAZ
BIBLIOTECARIA

JOAO JAZINSKI 2013
687-1

AGISLEANDRA DA
SILVA SANTOS

42.24
0.326
-X

YOLANDO MALLOZZI RAQUEL SILVA
6.693
.929-
X

JOSE ROBERTO
DOMENECH
GUTIERREZ

21.76
4.971-
3

 

UNIDADE REGIONAL
DE ENSINO NORTE 2

DADOS FISCAL
ADMINISTRATIVO

DADOS FISCAL
ADMINISTRATIVO

TITULAR SUPLENTE
NOME RG NOME RG

VINICIUS RICARDO
DO NASCIMENTO
MAGALHÃES BORGES

57.96
2.993
-4

LUCIA HELENA
MOTTA
GUILHERMINO
ANDRADE

18.23
0.530
-2

 

DIRETORIA DE
INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS
ESCOLARES

DADOS GESTOR DADOS GESTOR
TITULAR SUPLENTE
NOME RG NOME RG

SÉRGIO DA SILVA
ALMEIDA

42.55
2.670
-7

JANAINA LARISSA
LEAL SILVA

45.91
8.120-
8

Contrato n° 301/2025, Processo Administrativo 015.00693924/2025-34,
tendo como contratada a empresa Konger Transporte e Serviço
Especializado LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº  28.359.923/0001-53,
prestação dos serviços na Unidade Regional de Ensino de Taboão da
Serra.

NOME DA UNIDADE
ESCOLAR

DADOS FISCAL SETORIAL DADOS FISCAL SETORIAL
TITULAR SUPLENTE
NOME RG NOME RG

ADENILSON DOS
SANTOS FRANCO
PROFESSOR

RobertoD9:E71
Bernardes da
Silva

11.880
.439-X

DANIEIDE
RODRIGUES DA
CRUZ

41128
224 -
4

ALEXANDRINA
BASSITH

JOSINALDO
GOMES DA SILVA

26.239
.176-4

JOSE RICARDO
COIMBRA DE
ALMEIDA

25291
993 -
2

ALIPIO DE OLIVEIRA E
SILVA PROFESSOR

Luciana Bastos
de Miranda

19.427.
171-7

DIOGO XAVIER DE
OLIVEIRA

40124
384 -
9

ALMIR PEREIRA BAHIA
REVERENDO

Pedro de Jesus
Oliveira

27.452
.224-X

LUCELIA
GONCALVES
ARAUJO

28259
432 -
2

AMELIA DOS ANJOS
OLIVEIRA

Normelia Rosa
de Oliveira Silva

25.130
.968-X

PRISCILLA
DOMINGUES DE
OLIVEIRA DANTAS

20504
17888
1

ANTONIO INACIO
MACIEL

Moacir
Campanholo
Junior

40.07
6.278-
X

FERNANDO FARIA
LIMA

32145
293 -
8

ANTONIO RUY
CARDOSO
PROFESSOR

AGUINALDO
LUCATTO

27.242
.515-1

MARY MARCIANO
DE GOIS FERREIRA

19942
822 -
0

APARECIDA FERREIRA
DOURADO DE
CARVALHO PROFA

Vanessa Paula
Pereira Liso

25.789
.748-3

COSMO
DAMACENO
PESSOA

29912
144 -
6

BRASILINA VALENTE Edela Mendes
Francisco

16.918
.508-4

AILTON ROCHA DA
GAMA

45423
731 -
5

CARLOS KOCH
DOUTOR

Ricardo Ramalho
de Santana

27.997
.354-8

RICARDO NARUKI
HIRAMATSU

26446
086 -
8

DENOEL NICODEMOS
ELLER REVERENDO

Mauro Marcelo
Gomes Silva

41.946
.649-6

LEIDE DAHIANNE
GILDENIRA DA
SILVA

45176
489 -
4

DOMINGOS MIGNONI Carlos Mendes
Ferreira Filho

60.20
3.367-
6

VINICIUS
FIGUEIREDO
NEVES

33884
698 -
0

EDE WILSON
GONZAGA
PROFESSOR

Lúcia Maria de
Souza

26.66
0.706-
8

MARCELO NUNES
BARBOSA VIEIRA

35450
206 -
2

EDGARD FRANCISCO Silvia Elena
Garcia

688.7
321 -
9

GILDECIO JOSE DE
AMORIM

38286
557 -
1

EDILA COUTINHO
PORFIRIO
PROFESSORA

Gislaine Cristina
Pelinson Campos

27.940
.888

SILVIA ROSA DE
OLIVEIRA

15335
081 -
7

EDUARDO VAZ
DOUTOR

Fabiana
Conceição
Gonçalves
Fernandes

30.529
.070-8

CRISTIANO SILVIO
DE SOUZA

25130
866 -
2

ELI URIAS MUZEL
PROFESSOR

Sandra de Castro
Torres Maia

30.40
6.475-
0

MARIA ROSA
NASCIMENTO
OLIVEIRA

25789
686 -
7

ELIZETE DE OLIVEIRA
BERTINI

Estela dos
Santos

24882
614

MAIRA ALVES
MARTINS

24663
023 -
1

EULALIA MALTA
PROFESSORA Celma Cippiciani 17.731.

058-3

SILVANIA
APARECIDA
ESCHIAPATI

11086
744 -
0

FERNANDO MILANO
PROFESSOR

Katia Geny Dias
Oliveira Pereira

10.794
.326-8

THIAGO GOMES
RIOS

35236
654 -
0

FRANCISCO D AMICO VALDOMIRO JOSE
DE AQUINO

91622
16 - 5 SIONEIA ZOCATELI 89619

38 - 9
FRANCISCO VICENTE
LOPES GONCALVES
PROFESSOR

Alessandra
Bellum Bento

19.726
.987-4

MARINETE
MONTEIRO
FORTES

15610
688

GILBERTO FREYRE Edno Mendes de
Souza

66269
8

MARIA DA PAZ
COUTINHO DE
JESUS

36294
472 -
6

HEITOR CAVALCANTI
ALENCAR FURTADO
DEPUTADO

Edmilson Cesar
Cambiaghe
Campos

10733
91981
2

GILMAR FELIPE
SANTOS

28636
331 -
8

HENRIQUE COSTA
PROFESSOR

Cintia Dalila
Mendonça e
Silva

38.190
.487-8

LUANA SANTANA
GOMES

42282
540 -
2

HENRIQUE TEIXEIRA
LOTT MARECHAL

Alessandro
Ferraz de Abreu

25.557
.407-1

LUCIANA NOVAES
SOUSA

29265
516 -
2

HUGO CAROTINI Fernanda de
Cássia Mezzine

27.123.
425-8

SUELI
MAGALHAES DE
MATOS

30803
682 -
7

IRACEMA BELLO
ORICCHIO DOUTORA

WAGNER SERGIO
GAETA PEDROSO

12857
979 -
1

ANA CRISTINA
LUCAS

33265
129 -
0

IRIA KUNZ-IRMA ALESSANDRA DE
SOUZA PIRAGIBE

22.280
.178-5

KATIA CRISTINA
SANTANA LESSE

43606
752 -

CARNEIRO 3
ISABEL LUCCI DE
OLIVEIRA
PROFESSORA

Isabel Cristina
dos Santos Patto

17.009
.615-4

IVANILDO
ANTONIO GARCIA

22039
820 -
3

JACQUES KLEIN Leandro Luis
Oliveira Alves

27.941.
429-8

FLAVIA FERREIRA
QUIRINO

30430
126 -
7

JARDIM DA LUZ Mirian Borges de
Carvalho

18.877
.103-7

SEVERINA COSMO
DE OLIVEIRA

29132
895 -
7

JARDIM MAGALI
Paulo Rogério
Sousa dos
Santos

33.65
0.641-
7

VALDEMIR RAMOS
DA SILVA

23413
546 -
3

JOANNA SPOSITO
Lucas Roberto
Lopes
Nascimento

15.732.
258-0

ELIZA MISAKO
SAKAUE HIRAI

20121
712

JOAO CALY HENRIQUE
ALBERTO CASTRO

35.320
.660-X

ALINE CAMPOS
MIRA

41080
353 -
4

JOÃO LUIZ DE
OLIVEIRA-PROFESSOR

Valquiria Vieira
de Souza e Silva

42.453
.919-6 RAFAEL GADOTTI

27873
855 -
2

JOAO MARTINS Sergio de Brito
Garcia

35.450
.968

IVETE VIDIGOI DE
SOUZA

10350
99683
0

JORGE AMADO
ESCRITOR

Renata Guerra
Teixeira Cesário

26.66
0.396
- 8

JAIME VIEIRA
32921
056 -
7

JOSE ROBERTO
PACHECO

KELLY CRISTINA
SALERNO
FERNANDES

32110
08489
8

DANIELA
APARECIDA ALVES

32981
343 -
2

JULIETA CALDAS
FERRAZ PROFESSORA Andreia Aneli 27.740

.176-8
DENISE MARIA DE
SOUSA SANTOS

29600
737 -
7

LAERT DE ALMEIDA
SAO BERNARDO
PROFESSOR

Adjane Santos 23.174.
707-X

CLAUDIA NERI
SILVA

25906
404 -
X

LAURITA ORTEGA
MARI Roseli Fabiano 20.194

.510-1
MARIA ESMERIA
CORREIA

17815
649 -
8

LUCIA DE CASTRO
BUENO PROFESSORA

Adilson Idino de
Souza

23.181.
309

JOSUE FRANCISCO
PINTO OLEGARIO
DE SOUZA

23372
552 -
0

MARCIA APARECIDA
DA SILVA FARIA RIES
PROFESSORA

Antonio de Jesus
Rocha

16.473
.793-5

SILVIA GOMES
TEIXEIRA QUINTAS

29713
136 -
9

MARIA ANTONIETA
MARTINS DE ALMEIDA
PROFESSORA

DANIELA ARAUJO
ALMEIDA

41.643
.193 -
8

MEIRE CRISTIANE
DA CRUZ
FERREIRA

19726
566 -
2

MARIA APPARECIDA
NIGRO GAVA
PROFESSORA

Lucineide Alves
de Araujo
Almeida

17.072.
994-1

PAULO HENRIQUE
COLOMBO

22583
024 -
3

MARIA AUXILIADORA Silvia Regina de
Castro

068.15
5.228-
06

JETER GOMES
GONCALVES
SANTANA

35245
328 -
X

MARIA CATHARINA
COMINO

Marcia Aparecida
Morais

25.348
.285-9 ROBERVAL BARO

26520
780 -
0

MARIA CRISTINA
MONTORA SIMOES
PROFESSORA

Paula Virginia
Pereira

25.270
.297 -
9

MARIA MERIS DA
SILVA

145.17
4.568
-03

MARIA JOSE ANTUNES
FERRAZ PROFESSORA

Marcia Regina da
Silva

19540
408

EUNICE PEREIRA
DOS SANTOS

15187
455 -
4

MARIA NELIDA
SAMPAIO DE MELLO
DONA

Thalita Almeida
de Padua

42.993
.004-5

SIMONE OLIVEIRA
DA SILVA

29629
362 -
3

MARLENE APARECIDA
MAIA OLBERG
PROFESSORA

Cleriston Coelho
dos Reis

27.391.
112-0

DIEGO VIANA DE
SOUZA

46345
674 -
9

MIRNA ELIZA
BONAZZI
PROFESSORA

Edna da Silva
Moraes Braga

29.20
6.358-
0

IVANILDA HELENA
OLIVEIRA

55407
082 -
0

NELSON ANTONIO DO
NASCIMENTO JUNIOR
PROFESSOR

JORDANIA
SERGIO
MONTEIRO
OLIVEIRA

56.629
.859 -
4

SILVANEIDE
CAROLINO LOPES

29703
083 -
8

NEUSA DEMETRIO
PROFESSORA

MARGARET
APARECIDA
ROCHA

165.98
6.758-
47

MARINETE
MONTEIRO
FORTES

15610
688

ODETE MARIA DE
FREITAS

Rosângela Alves
Pita Fernandes

19.417.
266-1

ADRIANA
RODRIGUES DE
SOUZA

25348
216 -
1

ODETTE DE SOUZA
CARVALHO MADRE

José Alexandre
Costa

32.04
6.910-
4

SILVANA DA SILVA
OLIVEIRA

34165
602 -
1

PARQUE JANE II
Rosane Correia
Souza de
Oliveira

20.68
3.921-
2

CLAUDIO
FERNANDES DE
SOUZA

24583
349 -
3

PAULO AFONSO DE
TOLEDO DUARTE
PROFESSOR

Regina de
Moraes Moura
Pedrosa

9.405.
885-4

LILIAN
RODRIGUES DA
SILVA

36873
109 -
1

PAULO CHAGAS
NOGUEIRA

Eduardo Luis G.
Camargo

30.577
.344-6

SILVANA SENA
DOS SANTOS

23303
100
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